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Pagamento Direto: Lugar do pagamento 

 

 Domicílio Convencional 

 

O lugar do pagamento pode ser convencionado entre as partes, conforme previsão do art. 78 do CC.  

 

Art. 78. Código Civil. Nos contratos escritos, poderão os contratantes especificar domicílio onde se 

exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes. 

 

Não ausência de uma convenção entre as partes de forma diversa, a regra que prevalece é que o lugar 

do pagamento é o domicílio do devedor, conforme dispõe o art. 327 do CC. 

 

Art. 327. Código Civil. Efetuar-se-á o pagamento no domicílio do devedor, salvo se as partes 

convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obrigação ou das 

circunstâncias. 

 

É preciso lembrar que a dívida pode ser quesível ou portável. A dívida quesível é aquela em que o 

lugar do pagamento tem que ser feito no domicílio do devedor, enquanto que a dívida portável o lugar do 

pagamento tem que ser feito no domicílio do credor.  

 

Art. 330. Código Civil. O pagamento reiteradamente feito em outro local faz presumir renúncia do 

credor relativamente ao previsto no contrato. 

 

Quando o credor aceita receber o pagamento em local diverso daquele que foi originariamente 

convencionado, nada impede que o credor, na própria quitação, emita uma declaração afirmando que em 

que pese tenha recebido o pagamento em local diverso do que foi pactuado, não houve renúncia do lugar 

previamente estipulado no contrato para fins de pagamento. Essa mera declaração já quebra a presunção do 

art. 330 do CC.  


